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Aditamento Delegação de Competências no Diretor do

Agrupamento de Escolas de Madalena

Considerando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercício das competências delegadas - da Delegagão de

Competências, referente ao perÍodo de janeiro a dezembro de2023, no Diretor do AE

Diogo Macedo rêfere, nomeadamente:

"b) A Câmara transferirá para a Esco/a os valores prevr.súos no Anexo l, devendo o

Diretor do Agrupamenfo de Esco/a s garantir a boa gesfão e aplicação das verbas para

os fins a que se desfinam e assegurar o pagamento que resulta dos contratos com

vr.sta a aquisição de ôens e seryrços, em estreita articulação corn os serurgos

competentes d a Câmara".

2. O Ponto 10 - Contratação de fornecimento e eerviços externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:
.10.1. Porforma a garantir o normalfuncionamento dos estabelecimenfos de ensino,

e atendendo à natureza da despesa, o Diretor do Agrupamento obriga-so a assegurar

os segurnúes seruigos:

a) Aquisição de seruiço de transpottes de alunos com necessidades especfficas

(NE);

b) Forneçimento de gâs, até à entrada em vigor do contrato resultante do

procedimento concursal desenvolvido pelo Municlpia;

c) Serulgo de comunlcaçôes fXas e móveis e internet;

d) A contratação de servrgos posfar.s (correio);

e) Aquisição de materialde higiene e limpeza;

0 Aquisição de material de escritório / economato;

g) A contratação de seruigos de assisféncia técnica;

h) Fornecimento de leite escolar, até à entrada am vigor do contrato resultante do

proced imento concursal desenvolvido pelo M un icÍpio;
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i) A aquisição de outros ôens e se/viços na madida do estritamente necessário,

da competência do Município. Encontram-se excluídos dâ presente delegação

os segurnfes servrços.'

1. Desratização;

2. Manutenção de extintores;

3. Manutenção da elevadores e platafomas elevatórias, quando aplicável;

4. Ássr'sféncia técnica e manutenção de AVAC;

5. Manutenção de sisÍemas de bombagem e respefivos quadros de comando e

circuitos h idrâulicos;

6. Manutenção de poftas secionadas e automatismos instalados.

10.2. Para o exercÍcio das compefêncras referidas nas alíneas do número anterior, a

Câmara transfere para o Agrupamento de Escolas a verba constante no Anexo l,

podendo esta verba ser revista, conforme demonstração das necessidades, por

aditamento ao presente documento" .

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, em reunião

realizada no dia 23 de março de 2023, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023), será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 020214 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 3.000,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao financiamento efetuado pelo MunicÍpio de Víla Nova

de Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 3.000,00 €.

Pagos do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de agosto de 2023.

O Presidente da Câman,

M
#@

(Eduardo Vítor Rodrlgues)
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Nota: O serviço de tíensporte de crianças e alunos em rotas especiais que residem no concelho e frequentam os
AE/ENA de Vila Nova de Gaia, foi inlegralment€ del€gâdo nos DlrêtoÍes dos AE/ENA.
Os procedlmentos a lançar pelos AE/ENA, deverão contemplar todas as crianças ê alunos mâtriculados (resldenteg no
conc€lho), que sejam elegÍvelg para o transporte em circultos especlals, incluindo os que se encontram a desenvolver
Plï.
O MunioÍpio de Vlla Nova de Gaia assegurará, de acordo com o previsto no Decreto.lel no. 2112019, de 30 de Janeiro,
o transporte das crianças e alunos que sendo residentes no concelho de Vila Nova de Gala trequentam
estabelecimentos fora do munlcÍpio, obvlamente salvaguardada a adlcação do no o. 14 do art.o 7 do Despacho n.o íO-
8.12021 de 14 de abril.

I ANEXO I
I

AFETAçÃO DE VAIORES, PARA O ANO DE 2023, No ÂMalTo DA DETEGAçÃo DE coMPETÊncns

AE / ENA: MADALENA

Despesa

jan a dez
Aditamento

BrocoA

Btoco c

Btoco D

Btoco F

tVestuário, Artigos Pessoais e EPlaté L/09/2023 800,00 €
10 frransportes - Circuitos especiais 7 100,00 € 3 000,00 €

J20702A/BlC Sombustíveis e Lubrificantes - Gás a Granel s 000,00 €
)20to2\/BlC lombustíveis e Lubrificantes - Gás em botija

)20102A/B/C Combustíveis e Lubrificantes - Outros 150,00 €

)2020sA/B/C/D/F
Comunicações (Fixas, Móveis, Acesso à internet,
) 5 120,00 €

02o2oeA/slclD/F Avença Cfi 600,00 €

lrimpeza e Higiene 3 000,00 €
I de Esc 3 500,00 €

1 putros Bens 5 500,00 €

)zo2o3A/B/c/D/E ponseruação e Reparação 6 700,00 €
19A ist, tec - lm Scanner

198 ist. tec - lnformática e Outras 4 000,00 €

Brococ
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[alimenta105 ção - Leite Escolar 8 400,00 €
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